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 1. OBJECTIVOS DA SEGURANÇA E SAÚDE / ANEXO 1 

 

 

Os objectivos fixados constituem uma referência de compromisso para todos os  
Intervenientes no Projecto e na Obra 
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APLICAÇÃO 
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Monitorização 

CF nCF NA 

 
 
 
 
 
 
 

 
1.1. Objectivos de 

Segurança e Saúde 

 
 
 
 
 
 

Insuficiência de 
compromissos para a 
segurança e saúde 

 
Insuficiências 

Organizacionais 
 
 

 
1. A Declaração de Objectivos de Segurança e Saúde encontra-se 

arquivada no anexo 1, constituindo uma referência para os níveis de 
segurança que se pretende ver integrados no projecto e concretizados na 
execução da obra. 

 
2. Ao contratar a Entidade Executante, o Dono da Obra deve comprometê-lo 

a realizar os Objectivos da Segurança e Saúde, conforme declaração 
RT-OBJ-001-0906-SEG. 

 
3. A Declaração de Objectivos deve ser afixada no estaleiro. 
 
4. A Declaração de Objectivos deve ser divulgada a todos os empregadores 

e trabalhadores independentes, bem como aos trabalhadores nas acções 
de formação. 

 
5. No desenvolvimento do PSS para a fase de obra, após a adjudicação, o 

desenvolvimento do PSS apenas pode estabelecer melhores objectivos 
dos que já fixados ou a declaração de compromisso com a realização dos 
Objectivos de Segurança e Saúde já fixados, que ficará no anexo 1. 

 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: OHSA 18001; NP 4397 
Monitorização do Desempenho 

Ass._________    ___/___/___ 
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2. FUNDAMENTOS OBRIGACIONAIS / ANEXO 2 

 

 

Todas as medidas de Segurança e Saúde têm um fundamento obrigacional que deve ser conhecido pelos que as têm de cumprir 
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2.1. Fundamentos 
obrigacionais 

 

 
 
 
 

Insuficiências 
Organizacionais 

 
Incumprimento 

 
Responsabilidade 

criminal 
 

Responsabilidade civil 
 

Causa de exclusão de 
cobertura de seguros 

de acidentes de 
trabalho  

 
1. A avaliação de riscos e a definição das medidas de prevenção exigem o 

conhecimento das suas fontes obrigacionais que se podem encontrar: 
� Na Legislação e Regulamentos; 
� Em normas técnicas; 
� Nos elementos do concurso; 
� Em instruções do fabricante. 
 

2. O Coordenador de Segurança, durante a preparação do PSS, prepara 
uma identificação da legislação mais relevante a ter em conta na 
execução do Projecto, utilizando o modelo RT-LEG-001-1006-SEG que 
será incluído no Anexo 2. 

 
3. No desenvolvimento do PSS para a fase de obra, a Entidade Executante 

deve acrescentar eventuais elementos em falta e organizar e manter 
actualizado no estaleiro, em pasta própria, as fontes obrigacionais mais 
relevantes acima referidas que constituirão o Anexo 2. 

 
4. Neste Anexo 2 serão ainda arquivadas, em separador próprio, as 

notificações da Inspecção do Trabalho. 
 
5. Nas acções de formação deve-se procurar indicar os fundamentos 

obrigacionais das medidas adoptadas. 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: OHSA 18001; NP 4397; DL 441/91, de 14/11 
Monitorização do Desempenho 

Ass._________      ___/___/___ 
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3. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO / ANEXO 3 

 

 

A identificação e caracterização da obra dá a conhecer os elementos arquitectónicos, técnicos,  
organizacionais, de execução temporal e condicionantes relevantes para a prevenção dos riscos. 
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3.1. Identificação e 
caracterização da 

empreitada 
 

 
 
 
 
 

Insuficiências 
organizacionais 

 
Dificuldades de 

contacto 
 

Insuficiente 
levantamento dos 

condicionalismos do 
local  

 
1. A identificação do projecto consta do Anexo 3. 
 
2. A localização compreende os locais de Estaleiro e das suas diversas 

frentes de trabalho, se as houver. 
 
3. As frentes de trabalho devem ser representadas numa Planta de 

Localização, devendo a Entidade Executante integra-la no Projecto de 
Estaleiro no quadro das obrigações definidas neste PSS. 

 
4. As plantas devem ser arquivadas no Anexo 8. 
 
5. Deve ser feita a descrição sumária de natureza dos trabalhos e das 

principais actividades a executar, com indicação do início e do termo 
previsíveis, de acordo com o modelo RT-PSS-003-0806-SEG que ficará 
arquivado no Anexo 3. 

 
6. No desenvolvimento do PSS para a fase de Obra, a Entidade Executante 

deverá completar os elementos de identificação e caracterização dos 
trabalhos que verifique encontrarem-se em falta e deve mantê-los 
actualizados. 

 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: DL 273/03, de 29/10  
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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4. ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS / ANEXO 4 

 

 

A definição das competências dos diversos intervenientes e o controlo de execução  
são o suporte de uma eficaz Gestão do PSS. 
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4.1. Aprovação e 
Organização do Plano 
de Segurança e Saúde 

(1/2) 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

Insuficiências 
organizacionais 

 
Falta de informação 

 
Falta de registos 

 
1. O PSS desenvolvido pela Entidade Executante deve ser validado, 

tecnicamente pela Coordenação de Segurança e aprovado pela 
ReferTelecom. 

 
2. O PSS é constituído por: 

� Uma Parte Geral de informação técnica e jurídica fixada na lei onde 
se encontram os princípios, as obrigações e as metodologias; 

� Anexos, que contêm os elementos “de facto” utilizados na 
preparação, organização e Gestão do PSS na fase de Projecto e na 
fase de Obra e onde se encontram as evidências de aplicação da 
Parte Geral. 

 
3. O presente PSS integra toda a informação prevista no Anexo II e III do 

D.L.nº273/03; 
 
4. A numeração dos Anexos corresponde aos assuntos tratados na Parte 

Geral, salvo o Anexo 0 que contém as abreviaturas e os conceitos a aplicar 
na Gestão do PSS.  

 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: Decreto-Lei n.º 273/03, de 29 de Outubro 
Monitorização do Desempenho 

Ass.______________ ___/___/___ 
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4. ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS / ANEXO 4 

 

 

A definição das competências dos diversos intervenientes e o controlo de execução  
são o suporte de uma eficaz Gestão do PSS. 
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4.1. Aprovação e 
Organização do Plano 
de Segurança e Saúde 

(2/2) 
 
 
 

 
 
 
 

Insuficiências 
organizacionais 

 
Falta de informação 

 
Falta de registos 

 
5. Os modelos encontram-se definidos nos respectivos anexos onde devem 

ser arquivados, podendo ser substituídos pelos da Entidade Executante ou 
Subempreiteiros no caso de conterem idêntica informação, após serem 
aprovados pelo Coordenador de Segurança. 

 
6. A consulta da parte geral do PSS deve orientar-se pelo índice; a consulta 

dos anexos deve orientar-se pelo índice de anexos e dentro de cada anexo, 
pela listagem de documentos arquivados.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: Decreto-Lei n.º 273/03, de 29 de Outubro 
Monitorização do Desempenho 

Ass.______________ ___/___/___ 
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4. ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS / ANEXO 4 

 

 

A definição das competências dos diversos intervenientes e o controlo de execução  
são o suporte de uma eficaz Gestão do PSS. 
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4.2. Identificações e 
Declarações 

 
 

 

 

 

 

4.3. Organograma 
Funcional e definição 
de competências na 

Fase de Obra 
(1/2) 

 
 
 
 

Insuficiências 
organizacionais 

 
Desconhecimento 

sobre os 
responsáveis 

 
Omissões de 

responsabilidades 
 

Falta de 
competência 

 

1. O PSS deve conter a identificação das seguintes entidades:  
       (modelo RT-PSS-003-0806-SEG) 
 

� Dono da Obra; 
� Representante do Dono de Obra; 
� Autor do Projecto; 
� Coordenador Seg. do Projecto; 
� Coordenador de Seg. de Obra; 
� Fiscalização; 
� Entidade Executante; 
� Representante da Entidade Executante; 
� Director Técnico Empreitada; 
� Técnico de Segurança. 

 
Todas as declarações de Aceitação, nomeação e compromisso com a  
IET77, serão arquivadas no Anexo 4. 

 
2. A Entidade Executante, na preparação do Desenvolvimento do PSS para a 

Fase de Obra, deve elaborar um Organograma Funcional com a respectiva 
definição de competências. 

 
3. O Coordenador de Segurança procurará integrar no Organograma da Fase 

da Obra o seu cargo e o da Fiscalização, com as respectivas 
competências. 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10 
Monitorização do Desempenho 

Ass.______________ ___/___/___ 
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4. ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS / ANEXO 4 

 

 

  A definição das competências dos diversos intervenientes e o controlo de execução  
são o suporte de uma eficaz Gestão do PSS. 
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4.3. Organograma 
Funcional e definição 
de competências na 

Fase de Obra 
(2/2) 

 
 

Insuficiências 
organizacionais 

 
 

Omissões de 
responsabilidades 

 
Falta de 

competência 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
4. A identificação das Entidades Intervenientes e o Organograma devem ser 

mantidos actualizados e arquivados no Anexo 4. 
 
5. O Organograma Funcional actualizado deve ser afixado no estaleiro em 

local de acesso público e visível. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10 
Monitorização do Desempenho 

Ass.______________ ___/___/___ 
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4. ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIAS / ANEXO 4 

 

 

A definição das competências dos diversos intervenientes e o controlo de execução  
são o suporte de uma eficaz Gestão do PSS. 
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4.4. Controlo de 
Assinaturas e 

Rubricas 

 
 
 
 
 

Insuficiências 
organizacionais 

 
Omissões de 

responsabilidade 
 

 
1. Todas as pessoas que constem do Organograma Funcional da Fase de 

Projecto e da Fase de Obra devem constar do Registo de Controlo de 
Assinaturas e Rubricas. 

 
2. O Controlo de Assinaturas e Rubricas será registado no modelo 

RT-PSS-004-0806-SEG. 
 
3. Na Fase de Projecto o Coordenador de Segurança assegurará a 

actualização da lista. 
 
4. Na Fase de Obra, a Entidade Executante assegurará a actualização da 

lista. 
 
5. As listas de Controlo de Assinaturas e Rubricas encontram-se arquivadas 

no Anexo 4. 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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5. PLANEAMENTO DE SEGURANÇA / ANEXO 5 

 

 

O Planeamento das acções de prevenção face ao plano de trabalhos  
é uma condição de eficácia do Sistema de Gestão da Segurança. 
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5.1. Plano de 
Trabalhos 

 
5.2. Cronograma de 

mão-de-obra 
 

5.3. Cronograma de 
utilização de 

equipamentos 
 

 
 

 
 
 
 

 
Incompatibilidades 

 
 

Falta de meios de 
segurança  

 
 
 
1. A Entidade Executante, antes do início dos trabalhos deve apresentar um 

Plano de trabalhos e especificar de acordo com o Plano de trabalhos: 
 

� O cronograma de mão-de-obra; 
� O cronograma de utilização de equipamentos. 

 
 
2. O Plano de trabalhos e os cronogramas de execução devem ser 

arquivados no Anexo 5. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10; IET 77 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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6.1. Contratação de 

Subempreiteiros 
(1/2) 

 

 
 
 
 
 
 

Falta de requisitos  
 

Condicionantes de 
Qualificação  

 
1. A Entidade Executante só deve contratar subempreiteiros que cumpram os 

seguintes requisitos: 
 

���� Número de pessoa colectiva/Número fiscal de contribuinte; 
���� Certificado do IMOPPI para o exercício da actividade ou, se for 

caso, alvará de empresa de trabalho temporário ou licença exigida 
por lei; 

���� Seguro de acidentes de trabalho para as actividades a executar; 
���� Número de contribuinte da Segurança Social. 
 

2. A Entidade Executante deve dar preferência à contratação de 
Subempreiteiros que: 

 
���� Assegurem, localmente, pelo tempo necessário, os serviços de 

segurança; 
���� Tenham em prática um sistema de registos de verificações de 

segurança; 
���� Tenham em prática um Plano de Manutenção dos equipamentos. 

 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10. 
Monitorização do Desempenho 

Ass.______________ ___/___/___ 
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6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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6.1. Contratação de 
Subempreiteiros 

(2/2) 
 

 
 
 

 
Falta de requisitos  

 
Condicionantes de 

Qualificação  

 
3. A Entidade Executante deve submeter, até 10 dias úteis antes do início da 

actividade, à aprovação do Dono da Obra, através da Fiscalização, caso 
exista, ou da Coordenação de Segurança, a contratação de 
subempreiteiros. 

 
4. A Entidade Executante deve organizar um registo de cada Subempreiteiro 

que contenha os elementos constantes do modelo RT-PSS-005-0806-SEG, 
bem como os respectivos documentos comprovativos e mantê-los 
arquivados no Anexo 6 do PSS existente no estaleiro. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10. 
Monitorização do Desempenho 

Ass.______________ ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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Monitorização 

CF nCF NA 

 
 
 

 

 

 
 

6.2. Contratação de 
Trabalhadores 
Independentes 

 
 
  

 
 
 
 

Clandestinos  
 
 

Falta de Condições 
de Segurança 

 
 

Falta de seguro  
 

  
1. A Entidade Executante só deve contratar trabalhadores independentes que 

cumpram os seguintes requisitos: 
 

���� Tenham número fiscal de contribuinte; 
���� Disponham de qualificação exigida por lei ou por caderno de 

encargos/contrato; 
���� Disponham de autorização para o exercício da actividade exigida 

por lei; 
���� Tenham seguro de acidentes de trabalho para as actividades a 

executar com menção expressa de abranger obras públicas e/ou 
construção civil; 

���� Estejam inscritos na Segurança Social; 
���� No caso de estrangeiros, disponham de autorização de 

permanência para trabalhar ou de residência; 
���� Tenham aptidão verificada em exame médico de medicina do 

trabalho. 
 
2. A Entidade Executante deve organizar um registo de cada Trabalhador 

Independente que contenha os elementos constantes do modelo RT-PSS-
005-0806-SEG, bem como os respectivos documentos comprovativos e 
mantê-los arquivados no Anexo 6 do PSS existente no estaleiro. 

 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10; Lei 100/97, de 13/09; D.L. 143/99, de 
30/04; DL 59/99, de 02/03; DL 12/2004, de 09/01. 

Monitorização do Desempenho 
Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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CF nCF NA 

 
 
 
 

 

 

 

6.3. Admissão de 
Trabalhadores 

 
 

 
 
 
 
 

Clandestinos  
 

Falta de condições 
de segurança 

 
Falta de seguro 

 
1. Quer a Entidade Executante, quer os Subempreiteiros, devem cumprir os 

seguintes requisitos legais na admissão de trabalhadores na obra: 
 

� Identificação e morada do trabalhador; 
� Número de identificação fiscal; 
� Inscrição na Segurança Social; 
� Seguro de acidentes de trabalho; 
� Autorização de permanência para trabalhar ou autorização de 

residência; 
� Aptidão verificada em exame médico (medicina do trabalho); 
� Qualificação adequada para o trabalho. 
 

2. Os trabalhadores só podem iniciar funções depois de confirmados os 
requisitos indicados. 

 
3. Os documentos de cada trabalhador devem encontrar-se arquivados no 

PSS em Estaleiro (escritório da Entidade Executante ou dos 
Subempreiteiros), no Anexo 6, junto do modelo RT-PSS-006-0806-SEG. 

 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10. 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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CF nCF NA 

 
 
 

 
 
 
 

6.4. Horário de 
trabalho 

(1/2) 
  

 
 
 
 
 
 
 

Cansaço 
 

Stress 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1. A duração de trabalho semanal e diária é a fixada por lei e nas convenções 

colectivas aplicáveis, salvo se outro regime mais favorável for concedido ao 
trabalhador por contrato de trabalho. 

 
2. Neste âmbito, compete ao empreiteiro definir o período de laboração do 

estaleiro e a cada empregador fixar a organização do trabalho, diário e 
semanal. 

 
3. O horário de trabalho de cada empregador na obra, depois de carimbado 

pela ACT, deve ser arquivado no Anexo 6. 
 
4. Caso o horário de trabalho da obra seja diferente do praticado pelo 

empregador, este deverá comunicar à Delegação da ACT o horário de 
trabalho a praticar, indicando o período previsível e os trabalhadores 
abrangidos. 

 
5. Havendo necessidade de alteração do período de laboração, de que resulte 

numa duração de laboração superior à duração de trabalho semanal a 
entidade empregadora deve solicitar autorização prévia, apresentando os 
motivos justificativos à ACT, os horários de trabalho a praticar e os 
trabalhadores abrangidos. 

 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10;  
Monitorização do Desempenho 

Ass.____________  ___/___/___ 
 



 18

  
OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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Monitorização 

CF nCF NA 

 
 
 

 
 
 

6.4. Horário de 
trabalho 

(2/2) 
 

  

 
 

 
 
 

Cansaço 
 

Stress 
 
 
 

 
6. Cada empregador deve ter um registo de entrada e saída do respectivo 

pessoal. 
 
7. A prestação de trabalho suplementar deve ser registada por escrito. 
 
8. É proibida a realização de actividades ruidosas na proximidade de 

habitações, entre as 18 horas e as 7 da manhã, nos dias úteis, bem como 
aos sábados, domingos e feriados. 

 
9. O horário de trabalho deve ser afixado no Estaleiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10; Lei Contrato Ind. Trabalho 
Monitorização do Desempenho 

Ass.____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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Monitorização 

CF nCF NA 

 
 
 
 
 
 
 

6.5. Seguro de 
acidentes de trabalho 

  

 
 
 

 
 
 
 
Responsabilização 

da Entidade 
Executante, 

Subempreiteiros e 
Dono da Obra 

1. As Entidades Empregadoras são obrigadas a constituir seguro de acidentes 
de trabalho que cubra os riscos de acidentes dos trabalhadores ao seu 
serviço. 

 
2. A apólice de seguros deve abranger a actividade realmente executada, e, 

no caso do sector da construção civil e obras públicas, deve ser feita 
menção expressa à cobertura de actividades neste sector. 

 
3. As Entidades Empregadoras devem juntar fotocópia do recibo 

comprovativo do pagamento, no máximo até 30 dias após o termo de 
validade anterior e comprovativo de inclusão dos trabalhadores. 

 
4. A Entidade Executante deve registar no modelo RT-PSS-005-0806-SEG os 

elementos relativos ao seguro de acidentes de trabalho de cada Entidade 
Empregadora e dos Trabalhadores Independentes. 

 
5. A Coordenação de Segurança deve assegurar o controlo dos seguros de 

acidentes de trabalho através de listagem de registo de trabalhadores 
modelo RT-PSS-006-0806-SEG. 

 
6. Todos os elementos sobre os seguros devem estar arquivados no PSS em 

obra, onde obrigatoriamente, devem encontrar-se, pelo menos, os modelos 
previstos nos n.ºs 3, 4 e 5. 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10; Lei 100/97, de 13/09, D.L. 143/99, de 
30/04 

Monitorização do Desempenho 
Ass.____________   ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 
 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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CF nCF NA 

 
 
 
 

 
 

 
6.6. Exames médicos 

(1/2) 
 

 
 
 
 
 
 

Doenças 
profissionais 

 
Inaptidão 

 
1. A Entidade Empregadora deve assegurar a realização dos seguintes 

exames médicos: 
 

���� De admissão: antes do início da prestação de trabalho ou, quando a 
urgência da admissão o justificar, nos 10 dias seguintes. 

 
���� Periódicos: anuais para os menores de 18 anos e para os maiores 

de 50 anos e de dois em dois anos para os restantes trabalhadores. 
 

���� Ocasionais: sempre que haja alterações nos meios utilizados, no 
ambiente e na organização do trabalho susceptíveis de repercussão 
nociva na saúde do trabalhador, bem como no caso de regresso ao 
trabalho depois de uma ausência superior a 30 dias por motivo de 
acidente ou doença. 

 
2. A informação sobre o exame médico deve ser apresentada numa ficha de 

aptidão segundo modelo legal próprio.  
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 441/91, de 14/11; D.L. 109/2000, de 30/06 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 
 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 

 

A 
V 
A 
L 
I 
A 
Ç 
Ã 
O 
 

 D 
E 
  

R 
I 
S 
C 
O 
S 

 

ORG. TRAB. 
 

RISCOS 
 

PREVENÇÃO / PROTECÇÃO 
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6.6. Exames médicos 
(2/2) 

 

 
 
 
 

Doenças 
profissionais 

 
Inaptidão 

 
3. A Entidade Executante deve assegurar em relação a cada trabalhador o 

registo da realização do exame médico no modelo RT-PSS-006-0806-SEG. 
 
4. Todos os elementos sobre os exames médicos (Ficha de Aptidão Médica) 

devem estar arquivados no PSS em estaleiro, no Anexo 6. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 441/91, de 14/11; D.L. 109/2000, de 30/06 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

POS - 003 
OT0013  A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  

avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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6.7. Obrigação dos 

Empregadores 
(1/2) 

 
 
 
 
 
 
 

Diversos por falta de 
condições de 

segurança 

 
1. Durante a execução da obra, os empregadores devem observar as 

respectivas obrigações gerais previstas no regime aplicável em matéria de 
segurança, higiene e saúde no trabalho e em especial: 

 
� Comunicar, pela forma mais adequada, aos respectivos 

trabalhadores e aos trabalhadores independentes por si contratados 
o plano de segurança e saúde, no que diz respeito aos trabalhos por 
si executados, e fazer cumprir as suas especificações; 

� Manter o estaleiro em boa ordem e em estado de salubridade 
adequado; 

� Garantir as condições de acesso, deslocação e circulação 
necessária à segurança em todos os postos de trabalho no 
estaleiro; 

� Garantir a correcta movimentação dos materiais e utilização dos 
equipamentos de trabalho; 

� Efectuar a manutenção e o controlo das instalações e dos 
equipamentos de trabalho antes da sua entrada em funcionamento 
e com intervalos regulares durante a laboração; 

 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10; DL 441/91, de 14/11; Lei Contrato 
Individual Trabalho. 

Monitorização do Desempenho 
Ass.____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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6.7. Obrigação dos 
Empregadores 

(2/2) 
  

 
 
 
 
 
 

Diversos por falta de 
condições de 

segurança 

 
 

� Delimitar e organizar as zonas de armazenagem de materiais, em 
especial de substâncias, preparações e materiais perigosos; 

� Recolher, em condições de segurança, os materiais perigosos 
utilizados; 

� Armazenar, eliminar, reciclar ou evacuar resíduos e escombros; 
� Adoptar as medidas de prevenção adequadas em função da 

evolução do estaleiro e dos trabalhos.  
� Cooperar na articulação dos trabalhos por si desenvolvidos com 

outras actividades desenvolvidas no local ou no meio envolvente; 
� Cumprir as indicações do coordenador de segurança em obra e da 

entidade executante; 
� Adoptar as prescrições mínimas de segurança e saúde no trabalho 

revistas em regulamentação específica; 
� Informar e consultar os trabalhadores e os seus representantes para 

a segurança, higiene e saúde no trabalho. 
 
2. Quando exercer actividade profissional por conta própria no estaleiro, o 

empregador deve cumprir as obrigações gerais dos trabalhadores previstas 
no regime aplicável em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho. 

 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10; DL 441/91, de 14/11; Lei Contrato 
Individual Trabalho. 

Monitorização do Desempenho 
Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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6.8. Medidas de 
cooperação entre os 

intervenientes na 
execução da obra 

(1/2) 
 
 
  

 
 
 
 
 
 

Interferências 
 

Desorganização 
 

Diversos acidentes 

 
1. A Entidade Executante tem de assegurar a cooperação dos 

subempreiteiros nas actividades preparatórias e executórias, 
complementares ou concorrentes, de forma a preservar o planeamento, a 
organização e a gestão das interferências, enquadrando todas as 
actividades dos Subempreiteiros. 

 
2. Os Subempreiteiros têm a obrigação de cooperar para garantir a 

qualidade, a segurança, os prazos e os custos dos projectos, pelo que 
devem elaborar os seus instrumentos de planeamento, organização e 
prevenção de riscos dos respectivos trabalhos e, quando convocados, 
participar nas reuniões onde aqueles instrumentos sejam apreciados. 

 
3. No caso de actividades incompatíveis, a entidade responsável pela 

execução deve colocar avisos de perigo no local onde executa os 
trabalhos. 

 
4. No caso de protecções colectivas montadas por um Subempreiteiro para a 

execução de determinado trabalho, estas podem ser usadas, quando 
necessário, pelos trabalhadores de outras entidades. 

 
 

 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 
A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho, 

avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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6.8. Medidas de 
cooperação entre os 

intervenientes na 
execução da obra 

(2/2) 
 
 
  

 
 
 
 

Interferências 
 

Desorganização 
 

Diversos acidentes 

  
5. Sem prejuízo das obrigações constantes do contrato, as protecções 

colectivas só podem ser retiradas depois de concluído o trabalho, 
podendo os subempreiteiros comparticipar nos custos de acordo com o 
número de Horas/Homem que as utilizarem. 

 
6. Quer a Entidade Executante quer os Subempreiteiros devem assegurar a 

cooperação ao Coordenador de Segurança. 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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6.9. Obrigações dos 

Trabalhadores 
(1/2) 

 
 

Atropelamento 
 

Queda em altura 
 

Queda ao mesmo 
nível 

 
Choques 

 
Cortes 

 
Entalamentos 

 
Esmagamento 

 
Electrocussão 

 
1. Observar as normas da lei relativas à segurança e higiene no trabalho, bem 

como as previstas no presente plano. 
 
2. Assinalar as deficiências dos dispositivos e dos meios de segurança e de 

protecção, bem como outras eventuais condições de protecção e de perigo 
de que tenham conhecimento, assumindo directamente, em caso de 
emergência e no âmbito das suas competências e possibilidades, a 
eliminação ou a redução das referidas deficiências ou perigos e, sendo 
justificado, a evacuação do local. 

 
3. Usar com cuidado os dispositivos de segurança e os meios de protecção 

pessoal colocados à sua disposição. 
 
4. Não remover nem modificar os dispositivos e os outros meios de segurança 

e protecção sem a devida autorização. 
 
5. Não realizar, por iniciativa própria, operações ou manobras que não sejam 

da sua competência e que possam comprometer a própria segurança ou a 
de outras pessoas. 

 
6. Desenvolver o seu trabalho com a máxima atenção, aplicação e prudência. 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10; D.L. 441/91, de 14/11; Lei Contrato 
Individual de Trabalho. 

Monitorização do Desempenho 
Ass._____________  ___/___/___ 



 27

 
  

OBRA: MODELO DE PSS 
  

 
6. ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO / ANEXO 6 

 

 

A organização do trabalho visa estabelecer as regras essenciais relativas às condições de trabalho,  
avaliar os riscos de organização e definir as medidas de prevenção adequadas. 
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6.9. Obrigações dos 
Trabalhadores 

(2/2) 

 
 

Atropelamento 
 

Queda em altura 
 

Queda ao mesmo 
nível 

 
Choques 

 
Cortes 

 
Entalamentos 

 
Esmagamento 

 
Electrocussão  

 

 
7. Utilizar os serviços higiéno-sanitários colocados à sua disposição para a 

protecção da saúde. 
 
8. Assinalar imediatamente aos respectivos superiores todos os acidentes, 

incluindo as lesões de pequena importância, ocorridos durante o trabalho. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10; D.L. 441/91, de 14/11; Lei Contrato 
Individual de Trabalho. 

Monitorização do Desempenho 
Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
7. LEVANTAMENTO DOS CONDICIONALISMOS / ANEXO 7 

 

 

O levantamento dos condicionalismos visa conhecer as interferências, as incompatibilidades e os obstáculos, nomeadamente os serviços 
afectados, pré-existentes à execução das actividades cujos riscos relevantes exijam medidas de prevenção. 
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7.1. Levantamento dos 
Condicionalismos 

(1/2) 

 
 
 
 
 
 
 

Incompatibili-
dades 

 
Interferências   

 
1. Deve equacionar-se os condicionalismos que afectam a sua execução 

nomeadamente, quanto às seguintes situações: 
 

� Serviços afectados; 
� Elementos que constituem obstáculos a eliminar;  
� Elementos a proteger que causam interferências;  
� Interferências com actividades envolventes e exteriores; 
� Interferências com o ambiente e com edificações; 
� Incompatibilidades espaciais; 
� Incompatibilidades de execução temporal; 
� Incompatibilidades organizacionais e tecnológicas;  

 
2. Havendo interferências com redes, deve ser solicitado às entidades 

competentes o cadastro das mesmas, ou ser feito o respectivo 
levantamento (piquetagem/ Site Survey), representando-se os traçados em 
planta. 

 
3. Após o levantamento dos riscos dos condicionalismos, devem ser 

equacionadas as medidas de prevenção adequadas. 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10 
Monitorização do Desempenho 

Ass.____________   ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
7. LEVANTAMENTO DOS CONDICIONALISMOS / ANEXO 7 

 

 

O levantamento dos condicionalismos visa conhecer as interferências, as incompatibilidades e os obstáculos, nomeadamente os serviços 
afectados, pré-existentes à execução das actividades  cujos riscos relevantes exijam medidas de prevenção. 
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Monitorização 
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7.1. Levantamento dos 
Condicionalismos  

(2/2) 

 
 
 
 

Incompatibili-
dades 

 
Interferências   

 
4. A Entidade Executante, na fase de desenvolvimento do PSS, deverá 

actualizar e completar o levantamento dos condicionalismos efectuado na 
fase de projecto e das medidas de prevenção a adoptar. 

 
5. Todos os elementos relativos ao levantamento dos condicionalismos e 

medidas de prevenção devem ser arquivadas, utilizando o modelo 
RT-PSS-007-0806-SEG, no Anexo 7. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
8. ORGANIZAÇÃO DO ESTALEIRO / ANEXO 8 

 

 
 

A organização do estaleiro visa estabelecer as regras sobre o modo de funcionamento do estaleiro,  
avaliar os riscos inerentes à falta de organização e definir as correspondentes medidas de prevenção. 
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ORGANIZAÇÃO DO 
ESTALEIRO 
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Monitorização 

CF nCF NA 

 
 
 
 
 

8.1. Organização do 
Estaleiro sem 

equipamentos fixos 

 
 
 
 
 

Desorganização 
 
 

Interferências 

  
1. Havendo estaleiro fixo, deverá ser apresentado, antes do início dos 

trabalhos, um projecto de estaleiro que contemple, uma memória 
descritiva das principais opções tomadas sobre a organização do 
estaleiro e uma planta que identifique os limites, os acessos, as vias de 
circulação, as instalações sociais e de apoio à produção, às redes 
provisórias e a sinalização a afixar, acompanhado do modelo RT-PSS-
008-0806-SEG. 
 

2. Não havendo estaleiro fixo, deverá ser definido o Plano de Organização 
do Estaleiro conforme o modelo RT-PSS-008-0806-SEG.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: Decreto-Lei n.º 273/03, de 29 de Outubro 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 
  

 
9. GESTÃO DA SEGURANÇA DE EQUIPAMENTOS/ ANEXO 9 

 

 

A garantia que a certificação confere as condições de segurança adequadas e 
 o controlo do bom estado de funcionamento dos equipamentos  

contribuem para a qualidade, produtividade e a redução dos riscos de acidente.  
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9.1. Ferramentas e 
equipamentos 

portáteis 
 

 
 
 
 

Cortes 
 

Perfuração 
 

Electrocussão 
 
  

  
1. A Entidade Executante deve desenvolver e efectuar a análise de riscos 

para todos os  equipamentos e ferramentas a utilizar, registando-as no 
modelo RT-PSS-009-0806-SEG. 

 
2. A Entidade Executante pode adoptar outros modelos desde que contenham 

informação idêntica e sejam aprovados pelo CSO. 
 
3. A entidade executante deve assegurar a inspecção inicial e periódica das 

ferramentas e equipamentos portáteis, quer dos seus equipamentos, quer 
dos subempreiteiros, conforme modelo RT-PSS-010-0806-SEG. 

 
4. O equipamento só pode ser utilizado se se encontrar em bom estado de 

utilização. 
 
5. No caso de ser detectada uma não conformidade e o equipamento não seja 

imediatamente reparado, abrir-se-á uma não conformidade. 
 
6. No caso de se executar imediatamente a reparação far-se-á o respectivo 

registo de correcção.  

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
9. GESTÃO DA SEGURANÇA DE EQUIPAMENTOS/ ANEXO 9 

 

 

A garantia que a certificação confere as condições de segurança adequadas e  
o controlo do bom estado de funcionamento dos equipamentos  

contribuem para a qualidade, produtividade e a redução dos riscos de acidente.  
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9.2. Equipamentos de 

Trabalho 
 

 
 
 

Colisão 
 

Queda de objectos 
 

Capotamento 
 

Incêndio 
 

Entalamentos 
  

Electrocussão 
 

 
1. No caso de equipamentos de trabalho abrangidos pelo Dec.Lei nº50/2005, 

devem ser observados os seguintes requisitos: 
 

� Certificação do equipamento ou, para os equipamentos sem 
certificação, declaração de conformidade/ adequação ao serviço 
emitido por entidade competente; 

� Inspecção do equipamento nos “itens” constantes do modelo RT-
PSS-015-0806-SEG; 

� Plano de manutenção e livrete/registo actualizado das 
manutenções/reparações; 

� Manual de instruções em Português. 
 

2. Estes equipamentos devem ser sujeitos a inspecções antes da entrada no 
estaleiro e a inspecção periódica de acordo com o modelo RT-PSS-015-
0806-SEG. 

 
3. Os documentos comprovativos do cumprimento dos requisitos devem estar 

arquivados no estaleiro, no escritório da Entidade Executante ou do 
Subempreiteiros, devendo arquivar no Anexo 9 os registos de Gestão de 
Segurança de Equipamentos de Trabalho. 

 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10; D.L. 50/2005, de 25/02. 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
9. GESTÃO DA SEGURANÇA DE EQUIPAMENTOS/ ANEXO 9 

 

 

A garantia que a certificação confere as condições de segurança adequadas e  
o controlo do bom estado de funcionamento dos equipamentos  

contribuem para a qualidade, produtividade e a redução dos riscos de acidente.  
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Monitorização 

CF nCF NA 

 
 
 
 
 
 

9.3. Protecções 
Colectivas 

 

 
 
 
 

Atropelamento 
 

Queda em altura 
 

Queda ao nível  
 

Colisão 
 

Queda de objectos  
 

 
 
  

  
1. Os riscos não eliminados devem ser controlados, utilizando-se 

preferencialmente, as protecções colectivas em relação às protecções 
individuais. 

 
2. Durante a fase de concurso/negociação os candidatos deverão incluir as 

suas propostas relativas aos equipamentos de protecção colectiva de forma 
a identificar, localizar e, sempre que possível, quantificar e caracterizar as 
protecções colectivas, registando as informações no modelo RT-PSS-012-
0806-SEG. 

 
3. Na fase de desenvolvimento do PSS para a obra, a Entidade Executante 

deve actualizar e depois, manter actualizada, a informação registada no 
modelo RT-PSS-012-0806-SEG, juntando especificações técnicas, 
desenhos ou fotografias de cada protecção colectiva utilizada. 

 
4. Estas informações serão arquivadas no Anexo 9.  
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10; D.L. 41821, de 11/08/54; Port. 987/93, 
de 06/10; Port. 101/96, de 03/04. 

Monitorização do Desempenho 
Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
9. GESTÃO DA SEGURANÇA DE EQUIPAMENTOS/ ANEXO 9 

 

 

A garantia que a certificação confere às condições de segurança adequadas e  
o controlo do bom estado de funcionamento dos equipamentos  

contribuem para a qualidade, produtividade e a redução dos riscos de acidente. 
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9.4. Gestão dos 
Equipamento de 

Protecção Individual 
 

 
 
 

Queda de objectos  
 

Queda em altura 
 

Entalamentos 
 

Inalação 
 

Lesões auditivas 
 

Dermatoses 
 

Lesões Visuais  
 

 
  

 
 
1. As Entidades Empregadoras devem distribuir aos trabalhadores os 

equipamentos de protecção individual necessários para prevenir os riscos 
das actividades a executar (modelo RT-PSS-013-0806-SEG). 

 
2. Os meios de protecção pessoal a proporcionar aos trabalhadores terão as 

características de idoneidade e resistência estabelecidas nas normas e 
devem estar homologadas/certificados, devendo a Entidade Executante 
reunir e arquivar os comprovativos de certificação/homologação. 

 
3. A distribuição dos meios e da indumentária de protecção, será feita 

individualmente, tanto por motivos de higiene (evitar contágios e infecções), 
como por motivos de adaptação e hábito de utilização. (conforme Ficha de 
Distribuição de Equipamentos). 

 
4. A Entidade Executante deve Organizar um registo de distribuição de EPI´S 

ao trabalhadores e de informação sobre os riscos que protegem, quer seus, 
quer dos subempreiteiros ou independentes, utilizando para o efeito, o 
modelo RT-PSS-014-0906-SEG. 

 
5. A Entidade Executante deve dispor de um stock de EPI’S no estaleiro.  
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10; D.L. 348/93, de 01/10; Port. 988/93, de 
06/10.  

Monitorização do Desempenho 
Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
9. GESTÃO DA SEGURANÇA DE EQUIPAMENTOS/ ANEXO 9 

 

 

A garantia que a certificação confere as condições de segurança adequadas e  
o controlo do bom estado de funcionamento dos equipamentos  

contribuem para a qualidade, produtividade e a redução dos riscos de acidente.  
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9.5. Utilização de 
Equipamento de 

Protecção Individual 
 
 

 
 
 

Queda de objectos  
 

Queda em altura 
 

Entalamentos 
 

Inalação 
 

Lesões auditivas 
 

Dermatoses 
 

Lesões Visuais  
 

 
 

 
1. No estaleiro e frentes de trabalho, deve existir sinalização com a indicação 

dos EPI´S de uso obrigatório. 
 
2. Antes do início do trabalho, o chefe de equipa verificará se as condições de 

segurança de protecção individual são adequadas, tomando como 
referência a tabela de utilização de equipamentos por categorias 
profissionais constante no Anexo 9. 

 
3. Os trabalhadores não podem utilizar no local de trabalho vestuário ou 

acessórios que constituam perigo para a segurança pessoal.  
 
4. Os trabalhadores a quem sejam entregues os meios de protecção pessoal 

terão que os utilizar obrigatoriamente e assinarão o RT-PSS-014-0906-
SEG para confirmação da recepção de informação e dos EPI’s entregues. 

 
5. No decorrer do trabalho, caso algum dos meios de protecção pessoal perca 

as características apropriadas, o trabalhador deverá assinalá-lo ao chefe da 
obra para que este providencie a substituição desse equipamento.  

 
6. Em caso de inobservância das obrigações acima referidas, o chefe de 

equipa promoverá as medidas disciplinares a aplicar ao trabalhador 
incumpridor.  

 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10; D.L. 348/93, de 01/10; Port. 988/93, de 
06/10. 

Monitorização do Desempenho 
Ass.____________   ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
10. GESTÃO DA SEGURANÇA DE MATERIAIS / ANEXO 10 

 

 

A identificação dos materiais visa facilitar a avaliação dos respectivos riscos  
e a definição das correspondentes medidas de prevenção 
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RISCOS 
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10.1. Materiais com 

riscos especiais 

 
 

 
 

Incêndio 
 

Intoxicação 
 

Carcinoma 
 

Dermatoses 
 

Silicose 

 
1. O Coordenador de Segurança na fase de Projecto deve elaborar uma 

lista de materiais com riscos especiais, cuja aplicação já seja conhecida 
nessa fase. 

 
2. Na fase de desenvolvimento do PSS para a fase de obra, a Entidade 

Executante deve actualizar e depois manter actualizada a lista de 
materiais com riscos especiais e efectuar a respectiva análise de riscos, 
registando-as no modelo RT-PSS-016-0806-SEG. 

 
3. A Entidade Executante pode adoptar outros modelos desde que 

contenham informação idêntica e sejam aprovados pelo CSO. 
 
4. Devem ser incluídas as Fichas de Segurança dos materiais. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10; D.L. 113/93, de 10/04; D.L. 154-
A/2202, de 11/06; D.L. 284/89, de 24/08; Portaria 1087/99, de 07/12; DL 479/85, de 13/11; DL 301/2000, 
de 18/11; DL 376/84, de 30/11; Portaria 139/02, de 17/05; D.L. nº 348/89 de 12/10; D.R. nº 9/90 de 19/04. 

Monitorização do Desempenho 
Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
11. GESTÃO DA SEGURANÇA DAS ACTIVIDADES / ANEXO 11 

 

 

A avaliação dos riscos das actividades e a definição das correspondentes medidas de prevenção  
são elementos essenciais da gestão do sistema de segurança. 
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11.1. Trabalhos com 

riscos especiais 
 
 
 
 
 
 

11.2. Ficha de 
Preparação de 

Trabalhos 

 
 
 
 
 
Queda em altura 
 
Queda de objectos 
 
Electrocussão 
 
Soterramento 
 
Entalamento   
 
 
 
Falhas de segurança 
ferroviária 

1. O Coordenador de Segurança da Fase do Projecto deve apresentar os 
trabalhos com riscos especiais no modelo RT-PSS-018-0806-SEG, que 
deve ser arquivado no Anexo 11. 

 
2. Todas as actividades devem ser objecto de um plano e registo de 

monitorização conforme o mesmo modelo. 
 
3. A Entidade Executante deve desenvolver e efectuar a análise de riscos 

para todas as actividades da empreitada, registando-as no modelo RT-
PSS-017-0806-SEG. 

 
4. A Entidade Executante pode adoptar outros modelos desde que 

contenham informação idêntica e sejam aprovados pelo CSO. 
 
5. A Entidade Executante deve apresentar documento indicando 

especificamente quais as medidas de segurança para protecção das 
equipas de trabalho (IET77), bem como para delimitação dos locais de 
trabalho. 

 
6. Com a antecedência de 48H (úteis), a Entidade Executante deve 

apresentar à Fiscalização a Ficha de Preparação de Trabalhos de 
acordo com o modelo RT-FPT-010-1006-SEG. 

 
7. Na ficha de Preparação de Trabalhos, devem ser especificadas as 

medidas de prevenção para os trabalhos com riscos especiais, com 
especial atenção nas medidas a tomar face à circulação ferroviária. 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10. 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 
  

 
12. GESTÃO DA FORMAÇÃO / INFORMAÇÃO/ ANEXO 12 

 

 

A Informação e Formação desenvolvem a qualificação constituindo o pressuposto  
duma acção motivada e competente para a prevenção dos riscos. 
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12.1. Sistema de 

Gestão de Informação 
e Comunicação 

 

 
 
 
 
 

Diversos por falta de 
informação  

  
1. A entidade Executante deverá definir num sistema de informação e 

comunicação que indique: 
 

� O tipo de informação;  
� Os destinatários;  
� Os meios de comunicação a utilizar. 

 
2. Toda a informação que deve ser comunicada individualmente deverá ter 

um registo de recepção e deve ser arquivada no Anexo 16. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10; D.L. 441/91, de 14/11. 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
12. GESTÃO DA FORMAÇÃO / INFORMAÇÃO/ ANEXO 12 

 

 

A Informação e Formação desenvolvem a qualificação, constituindo o pressuposto  
duma acção motivada e competente para a prevenção dos riscos. 
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12.2. Informação e 

Formação sobre SHST 
(1/2) 

 

 
 
 
 
 
 
 

Diversos por falta de 
formação e de 

informação. 

  
1. Depois de aprovados pela Refer Telecom, o PSS e os elementos técnicos 

que o desenvolvem devem ser comunicados à Entidade Executante para 
aplicação. 

 
2.  A Entidade Executante deve entregar aos Subempreiteiros todos os 

elementos do PSS relacionados com as actividades a executar. 
 
3.  Os empregadores devem fornecer informação e formação aos 

trabalhadores nas seguintes situações: 
� Admissão dos trabalhadores; 
� Mudança de Funções, de equipamentos, de tecnologias e de   local 

de trabalho, com novos riscos ou diferentes medidas de prevenção 
e de protecção. 

 
4.  A informação e formação devem incluir, pelo menos: 

� Os riscos e as medidas de segurança das funções a executar; 
� A organização do trabalho e do estaleiro; 
� A sinalização, em particular de trabalhos na via pública; 
� As medidas de emergência. 
 
 

5. A entidade executante deve elaborar e distribuir a todos os trabalhadores 
que sejam admitidos no estaleiro uma Informação de Acolhimento. 

 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10; D.L. 441/91, de 14/11. 
Monitorização do Desempenho 

Ass.____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
12. GESTÃO DA FORMAÇÃO / INFORMAÇÃO/ ANEXO 12 

 

 

A Informação e Formação desenvolvem a qualificação, constituindo o pressuposto  
duma acção motivada e competente para a prevenção dos riscos. 
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12.2. Informação e 

Formação sobre SHST 
(2/2) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Diversos por falta de 
formação e de 

informação. 

 
6. As acções de formação específicas devem ser indicadas num programa com 

cronograma de realização previsível e entregue para aprovação.  
 
7.  As acções de sensibilização e de formação prestadas individualmente 

devem ser registadas, adoptando-se os modelos RT-PSS-019-0906-SEG e 
RT-PSS-020-0906-SEG respectivamente. 

 
8.  A informação deve ainda, ser afixada num local de frequência colectiva e 

registada em fotografia. 
 
9.  Os registos de informação prestada ou afixada e de formação realizada 

devem ser, arquivados no Anexo12. 
 
10. Todos os trabalhadores presentes nas acções devem assinar a lista de 

presenças, modelo RT-PSS021-0906-SEG. 
 
11. As entregas de documentos devem ser registados no Modelo RT-PSS-

022-0906-SEG  a arquivar no anexo 12. 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10; D.L. 441/91, de 14/11. 
Monitorização do Desempenho 

Ass.____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
12. GESTÃO DA FORMAÇÃO / INFORMAÇÃO/ ANEXO 12 

 

 

A Informação e Formação desenvolvem a qualificação, constituindo o pressuposto  
duma acção motivada e competente para a prevenção dos riscos. 
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12.3. Divulgação das 
Instruções de 

Segurança 
 

 
 
 
 
 

 
Diversos por falta de 

formação e de 
informação. 

  
1. As “Instruções de Segurança” contêm as indicações concretas a observar 

na gestão de Segurança, na gestão de estaleiro e execução dos trabalhos. 
 
2. As Instruções de segurança devem de ser do conhecimento de todos pelo 

que devem fazer parte de informação a fornecer aos trabalhadores. 
 
3. Antes do início de cada trabalho o encarregado deve divulgar as instruções 

de segurança aos trabalhadores envolvidos na sua execução. 
 
4. O encarregado deve certificar-se de que todo o pessoal tenha 

compreendido bem a natureza dos riscos presentes no trabalho e o 
comportamento correcto a ter no desenvolvimento das tarefas atribuídas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10. 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________   ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
13. GESTÃO DE EMERGÊNCIA/ ANEXO 13 

 

 

A Gestão da Emergência visa controlar as consequências dos acidentes e  
mobilizar com rapidez os socorros necessários. 
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13.1. Actuação em 

caso de Emergência 
(1/2) 

 

 
 
 
 
 
 
 

Diversos por 
dificuldades e 

atrasos na resposta 
à situação de 
emergência. 

 
1. As medidas de emergência devem ser apresentadas com o 

desenvolvimento do PSS para a fase de obra, sem prejuízo de alguns 
cenários de crise e respectiva informação poderem ser apresentados até 
10 dias úteis antes do início da actividade que os pode provocar, devendo, 
neste caso, especificar-se: 

 
� As protecções de locais perigosos, de equipamentos e zonas vitais, 

de pessoas e bens exteriores; 
� Especificação dos meios de controlo de risco e de socorro a 

mobilizar; 
� Identificação das entidades contactadas para fornecer os meios 

necessários; 
� Especificação dos meios de primeiros socorros assegurados; 
� Planta de evacuação com indicação dos trajectos, Pontos de 

Reunião dos trabalhadores e dos Pontos de Encontro com os meios 
externos de socorro e a respectiva sinalização; 

� Lista de Contactos de Emergência (RT-PSS-023-1006-SEG); 
� Informação/formação de emergência. 

 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10; D.L. 441/91, de 14/11. 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
13. GESTÃO DE EMERGÊNCIA/ ANEXO 13 

 

 

A Gestão da Emergência visa controlar as consequências dos acidentes e  
mobilizar com rapidez os socorros necessários. 
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13.1. Actuação em 
caso de Emergência 

(2/2) 
 
 
 

 
 
 

Diversos por 
dificuldades e 

atrasos na resposta 
à situação de 
emergência. 

 
 
2. A Lista de Contactos de Emergência deve encontrar-se sempre 

actualizada, afixada no Estaleiro em local visível e em poder dos 
encarregados. 

 
3. Os elementos relativos à actuação em caso de Emergência devem ser 

arquivados no Anexo 13. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10; D.L. 441/91, de 14/11. 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
13. GESTÃO DE EMERGÊNCIA/ ANEXO 13 

 

 

A Gestão da Emergência visa controlar as consequências dos acidentes e  
mobilizar com rapidez os socorros necessários. 
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13.2. Participação à 
ACT 

 

 
 

 
1. O Empregador deve comunicar à ACT no mais curto espaço de tempo, não 

podendo exceder as vinte e quatro horas, o acidente de trabalho de que: 
  

� Resulte a morte ou lesão grave do trabalhador; 
� Havendo lesões, que não sejam graves, assuma particular 

gravidade em termos de segurança. 
 

2. Se o Empregador não fizer a comunicação, a Entidade Executante deve 
fazê-lo dentro do mesmo prazo. 

 
3. Se a Entidade Executante não fizer a comunicação, o Coordenador de 

Segurança deve fazê-lo nas vinte e quatro horas subsequentes. 
 
4. A Entidade Executante deve comunicar imediatamente ao Coordenador 

de Segurança a ocorrência do acidente, ainda que telefonicamente. 
 
5. A Participação à ACT deve ser feita de acordo com o modelo RT-PSS-

024-1006-SEG e pode ser enviada por Fax. 
 
6. A Participação deve ser arquivada no Anexo 13. 

 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10. 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
13. GESTÃO DE EMERGÊNCIA/ ANEXO 13 

 

 

A Gestão da Emergência visa controlar as consequências dos acidentes e  
mobilizar com rapidez os socorros necessários. 
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13.3. Suspensão dos 
trabalhos em caso de 

acidente grave 

 
 
 
 
 
 

Subsistência das 
causas do acidente 

verificado. 

  
1. No caso de acidente de trabalho grave, a Entidade Executante e todos os 

intervenientes devem suspender quaisquer trabalhos que sejam 
susceptíveis de destruir ou alterar os vestígios do acidente, salvo se tal for 
imposto pela necessidade de socorrer as vítimas. 

 
2. A Entidade Executante deve, de imediato, impedir o acesso de pessoas, 

máquinas e materiais ao local do acidente. 
 
3. No caso da Inspecção do Trabalho determinar a suspensão dos trabalhos, 

o reinício só pode ser efectuado após estarem reunidas as condições de 
segurança, mediante autorização da Inspecção do Trabalho. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10. 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
 
 
 



 46

  
OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
13. GESTÃO DE EMERGÊNCIA/ ANEXO 13 

 

 

A Gestão da Emergência visa controlar as consequências dos acidentes e  
mobilizar com rapidez os socorros necessários. 

 

A 
V 
A 
L 
I 
A 
Ç 
Ã 
O 
 

 D 
E 
  

R 
I 
S 
C 
O 
S 

 

EMERGÊNCIA 
 

RISCOS 
 

PREVENÇÃO / PROTECÇÃO 
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13.4. Inquérito ao 

acidente 

 
 
 
 
 

O desenvolvimen-to 
das causas do 
acidente pode 

impedir a 
eliminação/com-

trolo das causas e 
provocar a sua 

repetição. 

 
1. A Entidade Executante deve elaborar, até 24 horas após o acidente, um 

inquérito de todos os acidentes de trabalho, de acordo com o modelo RT-
PSS-025-1006-SEG. 

 
2. O Relatório de Inquérito, sempre que possível, deve mencionar as causas 

prováveis do acidente, as medidas de correcção e as testemunhas. 
 
3. Não havendo danos pessoais, deve ser do mesmo modo, realizado um 

inquérito, preenchendo-se apenas a parte aplicável. 
 
4. Os inquéritos referidos nos nº 1 e nº 2 devem ser enviados à Coordenação 

de Segurança. 
 
5. Os inquéritos devem ser analisados para avaliação dos riscos que 

estiveram na origem do acidente e implementação das medidas de 
prevenção. 

 
6. Os inquéritos devem ser arquivados no Anexo 13. 
 
7. Deverão ser registados todos os trabalhadores acidentados, modelo RT-

PSS-026-1006-SEG. 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10. 
Monitorização do Desempenho 

Ass.____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
14. MONITORIZAÇÃO DO DESEMPENHO DA SEGURANÇA/ ANEXO 14 

 

 

A avaliação do desempenho permite corrigir atempadamente as falhas existentes e  
reforçar a eficácia das acções preventivas e de protecção, promovendo a melhoria contínua.  
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14.1. Verificações de 
aplicação do P.S.S. 

 

 
 
 
 
 

Diversos por falta de 
avaliação dos riscos 
e da adequação dos 

modelos de 
prevenção e de 

protecção. 

  
 
1. A Entidade Executante deve garantir o registo de verificação das 

actividades executadas, incluindo as condições de segurança das 
operações com equipamentos, o uso dos materiais, das protecções 
colectivas e dos equipamentos de protecção individual. 

 
2. As verificações devem realizar-se de acordo com as especificações do 

Procedimento de segurança e protecção e/ou das instruções de segurança. 
 
3. No caso de abertura de não conformidade, deve ser dado conhecimento ao 

Coordenador de Segurança. 
 
4. Do mesmo modo o Coordenador de Segurança deve realizar o controlo das 

acções de prevenção realizadas, incluindo o controlo dos subempreiteiros e 
dos trabalhadores. 

 
5. O Coordenador de Segurança realizará um relatório de segurança para 

cada visita efectuada à obra, de acordo com o modelo RT-PSS-027-0806-
SEG. 

 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10; OSHA 18001; NP 4357. 
Monitorização do Desempenho 

Ass.______________ ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
14. MONITORIZAÇÃO DO DESEMPENHO DA SEGURANÇA/ ANEXO 14 

 

 

A avaliação do desempenho permite corrigir atempadamente as falhas existentes e  
reforçar a eficácia das acções preventivas e de protecção, promovendo a melhoria contínua.   
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Monitorização 

CF nCF NA 

 
 
 

 
 

 
14.2. Não 

conformidades  
 

 
 
 
 

Diversos por falta de 
avaliação dos riscos 
e da adequação dos 

modelos de 
prevenção e de 

protecção. 

  
 
1. Sempre que se verifique o incumprimento de uma norma de segurança 

deve ser registada a não conformidade no campo reservado as 
verificações. 

 
2. Havendo correcção imediata, por princípio, não será aberta não 

conformidade, salvo inconformidade reiterada. Em qualquer caso, far-se-á 
constar no relatório mensal. 

 
3. Não havendo correcção imediata abrir-se-á numa não conformidade, 

adoptando-se o modelo RT-PSS-028-0806-SEG.   
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10; OSHA 18001; NP 4397. 
Monitorização do Desempenho 

Ass.______________ ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
14. MONITORIZAÇÃO DO DESEMPENHO DA SEGURANÇA/ ANEXO 14 

 

 
 

A avaliação do desempenho permite corrigir atempadamente as falhas existentes e  
reforçar a eficácia das acções preventivas e de protecção, promovendo a melhoria contínua.  
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14.3. Acções 
correctivas e 
preventivas  

 

 
 
 
 
 

Diversos por falta de 
avaliação dos riscos 
e da adequação dos 

modelos de 
prevenção e de 

protecção. 

  
1. A abertura de uma não conformidade deve de ser feita com base no 

modelo RT-PSS-028-0806-SEG e deve especificar: 
 

� A situação de Risco;  
� As medidas a adoptar; 
� A suspensão de trabalhos caso exista; 
� A ordem de correcção, data e o prazo de execução;  
� O responsável pela execução e data. 

 
2. A abertura de uma não conformidade e o fecho devem ser comunicados à 

Coordenação de Segurança. 
 
3. As não conformidades e as acções correctivas e preventivas devem de ser 

arquivadas no anexo 14. 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10; OSHA 18001; NP 4397. 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
14. MONITORIZAÇÃO DO DESEMPENHO DA SEGURANÇA/ ANEXO 14 

 

 

A avaliação do desempenho permite corrigir atempadamente as falhas existentes e  
reforçar a eficácia das acções preventivas e de protecção, promovendo a melhoria contínua.  
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14.4. Análise dos 
acidentes e incidentes 

de trabalho 
 

 
 
 
 

Diversos por falta de 
avaliação dos riscos 
e da adequação dos 

modelos de 
prevenção e de 

protecção 

  
 
1. Os acidentes e incidentes de trabalho devem ser analisados quanto ás 

causas prováveis de na ocorrência e avaliação dos riscos insuficientemente 
controlados. 

 
2. Devem ser, ainda definidas medidas de prevenção para prevenir a 

repetição de ocorrências. 
 
3. Os elementos referidos nos nº1 e 2 devem ser divulgados aos 

subempreiteiros e nas acções de formação aos trabalhadores.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. 273/03, de 29/10; OSHA 18001; NP 4397. 
Monitorização do Desempenho 

Ass.______________ ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
15. ABERTURA DE ESTALEIRO / ANEXO 15 

 

 

A Comunicação Prévia de Abertura do Estaleiro constitui uma informação obrigatória, é envia à 
Inspecção-Geral do Trabalho para que possa fiscalizar os requisitos legais e as condições de segurança. 
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15.1. Comunicação 

Prévia de Abertura do 
Estaleiro 

(1/2) 

 
 
 
 
 

Incumprimento 
Legal 

 
 

Omissão de 
informação 

 
 

 
1. A implantação do estaleiro só se pode iniciar após o dono de obra aprovar 

o Plano de Segurança Saúde para a execução da obra e comunicar à 
Inspecção do Trabalho a abertura do estaleiro, nos casos em que é 
obrigatória: 

 
� Quando a Empreitada tenha um prazo total superior a 30 dias e, em 

qualquer momento, a utilização simultânea de mais de 20 
trabalhadores; 

� Ou quando tenha um Total de mais de 500 dias de trabalho, 
correspondente ao somatório dos dias de trabalho prestado por 
cada um dos trabalhadores. 

 
2. A comunicação Prévia de Abertura de estaleiro deve observar o modelo 

RT-PSS-029-0806-SEG. 
 
3. O Dono da Obra deve comunicar à Inspecção-Geral do Trabalho qualquer 

alteração dos elementos da Comunicação Prévia nos seguintes prazos: 
 

� Mensalmente, a identificação dos Subempreiteiros seleccionados; 
� No prazo de 48 horas, as restantes informações alteradas na 

Comunicação Prévia de Abertura do Estaleiro. 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
 
 



 52

  
OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
15. ABERTURA DE ESTALEIRO / ANEXO 15 

 

 

A Comunicação Prévia de Abertura do Estaleiro constitui uma informação obrigatória, é envia à 
Inspecção-Geral do Trabalho para que possa fiscalizar os requisitos legais e as condições de segurança. 
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15.1. Comunicação 
Prévia de Abertura do 

Estaleiro 
(2/2) 

 
 
 
 
 

Incumprimento 
Legal 

 
 

Omissão de 
informação 

 
4. A Entidade Executante deve informar o Dono da Obra das alterações a 

ocorrer antes do decurso do prazo de 48 horas e as restantes no Relatório 
Mensal. 

 
5. O Coordenador de Segurança deve preparar as alterações à Comunicação 

Prévia e entregar ao Dono da Obra para que este as envie para a 
Inspecção-Geral do Trabalho. 

 
6. Após o envio à Inspecção-Geral do Trabalho o Dono da Obra deve enviar a 

Comunicação Prévia e respectivas alterações à Entidade Executante. 
 
7. A entidade executante deve afixar cópias da comunicação prévia e das 

suas actualizações, no estaleiro, em local bem visível e arquivar no PSS no 
Anexo 15. 

 
8. A Comunicação Prévia deve ser acompanhada das seguintes declarações: 
 

� Autor(res) de Projecto e Coordenador de Segurança em 
Projecto; 

� Entidade Executante, Representante da EE, Coordenador de 
Segurança em Obra, Fiscal(s) da obra, Director Técnico. 

 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
16. ACTAS DE REUNIÃO DE OBRA / ANEXO 16 

 

 

As reuniões de obra permitem fechar o ciclo de gestão da empreitada e iniciar um novo ciclo permitindo corrigir as falhas/não conformidades 
existentes e reforçar a eficácia das acções preventivas e de protecção, promovendo a melhoria contínua. 
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16.1. Actas de 
Reunião de Obra 

 

 
 
 
 
 

Perda de controlo 
 
 

Desorganização 

 
1. Deverá ser realizada uma reunião de obra, com periodicidade mensal, para 

empreitadas com duração superior a três meses ou quinzenal, se de 
duração inferior. 

 
2. A reunião deverá ser realizada com a presença das entidades envolvidas 

em obra e referidas no modelo RT-PSS-003-0806-SEG, incluída no 
Anexo 3. 

 
3. A acta de reunião deverá ser realizada pela Entidade Executante, enviada 

a todos os participantes e arquivada no PSS, no Anexo 16. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: OSHA 18001; NP 4397 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
17. DOCUMENTOS RECEBIDOS E EXPEDIDOS / ANEXO 17 

 

 

O controlo de documentos, permite assegurar em permanência onde, quando e quais as entidades detentoras da informação. 
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17.1. Registo de 
Documentos 
Recebidos e 
 Expedidos 

 

 
 
 
 

Falta de controlo de 
distribuição 
documental 

 
 

Desorganização 
 
 
 

 
1. A Entidade Executante deve registar todos os fluxos de documentos 

(entregues e/ou expedidos). 
 
2. Todos os documentos distribuídos/entregues deverão ser registados pela 

Entidade Executante, utilizando o modelo RT-PSS-030-0906-SEG, incluída 
no Anexo 17. 

 
3. Todos os documentos recebidos em obra, deverão ser registados pela 

Entidade Executante, utilizando o modelo RT-PSS-031-0906-SEG, incluída 
no Anexo 17. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: OSHA 18001; NP 4397 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 
  

 
18. DOCUMENTOS DESACTUALIZADOS / ANEXO 18 

 

 

Os documentos desactualizados são elementos integrantes do PSS.  
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18.1. Documentos 
desactualizados 

 

 
 
 
 

Perda de 
informação 

 
 
 

Inexistência de 
histórico 

 
 

 
1. Todos os documentos desactualizados devem ser arquivados no Anexo 18. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: OSHA 18001; NP 4397 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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OBRA: MODELO DE PSS 

  

 
19. COMPILAÇÃO TÉCNICA 

 

 

A Compilação Técnica visa a utilização futura. Sendo um auxiliar para quem executar trabalhos após o fim da obra, com o objectivo de 
preservar a segurança e saúde de quem os executar.  
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19.1. Compilação 
Técnica 

 

 
 
 
 

Falta de informação 
 
 

Falta de 
Documentação 

Técnica 
 
 

 
1. Deverá ser elaborada a Compilação Técnica da Obra. 
 
2. Deverá incluir os elementos referidos no ponto 2 do artº16, D.L. 

nº273/2003, de 29 de Outubro. 
 
3. A mesma deverá ser entregue até 30 dias após o fim da empreitada. 
 
4. A Coordenação de Segurança em Obra deverá recolher junto da Entidade 

Executante, os elementos necessários à realização da mesma. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

Legislação e normas técnicas aplicáveis: D.L. n.º 273/03, de 29/10 
Monitorização do Desempenho 

Ass._____________  ___/___/___ 
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ANEXO 0 
 

 
As definições constantes deste Anexo obrigam todos os intervenientes na interpretação e 

aplicação do P.S.S.. 

 

No caso de alterações, aditamentos ou substituições, após ser validado tecnicamente pelo 

Coordenador de Segurança na Fase do Projecto ou pelo Coordenador de Segurança na Fase 

da Obra e Aprovado pelo Dono da Obra, deve ser preenchido o Modelo RT-PSS-001-0806-

SEG. 

 

Os modelos de impressos podem ser substituídos pelos da Entidade Executante ou 

Subempreiteiros no caso de conterem a mesma informação, após serem aprovados pelo 

Coordenador de Segurança. 
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DISTRIBUIÇÃO DE PSS OU COMPILAÇÃO TÉCNICA 
 

 

RTPSS-001-01-
0806SEG  Dono da Obra: Empresa: Folha 

1_ / __ 
 

 
DOCUMENTO 

���� Plano de Segurança e Saúde (PSS) 

���� Compilação Técnica da Obra (CT)   

 
POS. NOME DO DETENTOR ENTIDADE DATA RUBRICA OBSERVAÇÕES 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

21      

22      

23      

24      

25      

Nota: Este quadro deverá ser mantido actualizado pela Entidade Executante à medida que o PSS ou a CT for sendo distribuído 
pelos subcontratados e sucessiva cadeia de subcontratação. 
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ABREVIATURAS, CONCEITOS, Lista de MODELOS 
 

 
 
 
DEFINIÇÕES: 

Para efeitos de interpretação e aplicação do presente PSS devem ser considerados os 

seguintes conceitos: 

 

Acção correctiva: Acção tomada para eliminar as causas de uma não conformidade, de um 

defeito ou de qualquer situação irregular, para impedir a sua repetição. 

Acidente: Acontecimento não planeado no qual a acção ou a reacção de um objecto, 

substância, indivíduo ou radiação, resulta num dano pessoal ou material. 

Acidente de trabalho: Um acidente que se verifica no local e tempo de trabalho e produza 

directa ou indirectamente lesão corporal, perturbação funcional ou doença de que resulte 

redução na capacidade de trabalho ou de ganho ou a morte. 

Acto de construir: Conceito que configura a globalidade da actividade de Construção em 

três fases: concepção, organização e execução.: Acontecimento não planeado no qual a 

acção ou a reacção de um objecto, substância, indivíduo ou radiação, resulta num dano 

pessoal ou material. 

Auditoria: Avaliação sistemática, objectiva e documentada, realizada para determinar se as 

actividades e os resultados conexos estão em conformidade com as medidas planeadas e se 

tais medidas são efectivamente postas em prática e são as apropriadas para materializar a 

política e os objectivos da organização. 

Autor do projecto (Projectista): Pessoa (singular ou colectiva) encarregada pelo Dono da 

Obra da concepção do projecto da obra ou de qualquer intervenção construtiva. 

Avaliação do risco: Processo global de estimativa da grandeza do risco e de decisão sobre 

a sua aceitabilidade. 

Calibração: Conjunto de operações que estabelecem, em condições especificadas, a relação 

entre os valores indicados por instrumentos de medição/ou os valores representados por um 

material de referência e os correspondentes valores conhecidos de grandeza. 
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ABREVIATURAS, CONCEITOS, Lista de MODELOS 
 

 

Compilação técnica: Instrumento de coordenação de segurança da responsabilidade do 

Dono da Obra que deve ser elaborado durante o decurso do Acto de Construir e 

disponibilizado no final da obra ao titular da edificação construída ou reformulada, visando a 

sua informação sobre os riscos (e respectivas medidas de prevenção) associados a essa 

edificação que deverão ser considerados nos trabalhos posteriores relacionados com a sua 

utilização, manutenção, conservação ou transformação. 

Comunicação Prévia: Instrumento de informação à Inspecção do Trabalho da 

responsabilidade do Dono da Obra relativa à abertura de um determinado estaleiro onde se 

vão desenvolver actividades de construção. 

Construção: Conceito que abrange os trabalhos de construção de edifícios, de obras de arte 

e de outras obras de engenharia civil, e que engloba quer a construção nova, quer todas as 

actividades relacionadas com a manutenção, a conservação e a reabilitação que assumam 

natureza construtiva. Assim, o conjunto de intervenções promovidas pela Refertelecom no 

âmbito da construção e da conservação da infra-estrutura ferroviária de telecomunicações. 

Coordenação de segurança e saúde da obra: Actividade de coordenação de segurança 

envolvendo os processos desenvolvidos na fase de execução do Acto de Construir. 

Coordenação de segurança e saúde do projecto: Actividade de coordenação de 

segurança envolvendo as fases de concepção e organização do Acto de Construir, 

particularmente ao nível das opções arquitectónicas, das escolhas técnicas e da planificação 

dos trabalhos. 

Coordenador de segurança e saúde da obra: Pessoa singular ou colectiva nomeada pelo 

Dono da Obra para assegurar a actividade de coordenação de segurança de obra. 

Coordenador de segurança e saúde do projecto: Pessoa singular ou colectiva nomeada 

pelo Dono da Obra para assegurar a actividade de coordenação de segurança de projecto. 

Director técnico da empreitada: Técnico designado pelo Empreiteiro para assegurar a 

direcção técnica da empreitada adjudicada. 
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Dono da obra: A Refertelecom (através do seu Conselho de Administração) enquanto 

pessoa colectiva por conta da qual a obra é realizada. 

Doenças Profissionais: As doenças profissionais são as que constam da lista organizada e 

publicada no Diário da República, sob parecer da Comissão Nacional de Revisão de Doenças 

Profissionais. 

Edificação: Produto resultante da Construção e que assume a natureza de edifício, de obra 

de arte (ponte ou túnel) ou de qualquer outra estrutura edificada. Assim, a via (com todos os 

seus componentes infraestruturais e superestruturais) também integra o conceito de 

edificação. 

Empreiteiro (ou Adjudicatário): Empresa, ACE ou Consórcio adjudicatário que assume 

contratualmente perante o Dono da Obra, com meios humanos e materiais próprios ou 

alheios, o compromisso de efectuar a totalidade ou parte da obra, com sujeição ao projecto, à 

programação estabelecida e ao contrato pelos quais se rege a execução dos trabalhos. 

Estaleiros (temporários ou móveis): Locais onde se efectuam trabalhos de Construção ou 

onde se desenvolvem actividades de apoio directo a tais trabalhos. Estão, assim, 

compreendidos neste conceito os seguintes aspectos: 

• A obra em si; 

• As diversas frentes de trabalho; 

• Os locais onde a obra se realiza (incluindo os respectivos acessos e envolventes 

físicas); 

• Os apoios directos à execução da obra. 

O conceito de estaleiro temporário ou móvel opõe-se, assim, ao conceito de estaleiro fixo, o 

qual, na Construção, constitui uma unidade permanente, sedeada num determinado local 

físico, que assegura a produção de determinados tipos de produtos para a Construção, 

funcionando segundo regras próprias da actividade industrial, e que, como tal, não está 

abrangido pelo regime legal da coordenação de segurança no trabalho da Construção. 

Gestão de riscos: Aplicação sistemática de políticas, procedimentos e práticas de gestão 

para identificar os perigos, avaliar e controlar os riscos. 
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ABREVIATURAS, CONCEITOS, Lista de MODELOS 
 

Especificações: Conjunto de requisitos que se deverão observar em relação a um produto, 

processo, situação ou sistema. 

Incidente: Acontecimento não planeado em que pela acção ou reacção de um objecto, 

substância, indivíduo ou radiação poderia ter resultado num dano pessoal ou material. 

Identificação do Perigo: O processo de reconhecer a existência de um perigo e de definir as 

suas características. 

Instruções de Segurança: Descrição detalhada do modo de proceder e das prescrições a 

observar na execução de uma tarefa. 

Melhoria Contínua: Processo de aperfeiçoamento do sistema de gestão, por forma a atingir 

melhorias no desempenho global, de acordo com a política da organização. 

Monitorização do Desempenho: Processo de avaliação de resultados mensuráveis do 

sistema de gestão, relacionados com o controlo de uma organização sobre os riscos das 

suas actividades e baseados na sua política e objectivos. 

Não Conformidades: Qualquer desvio das normas de trabalho, das práticas, dos 

procedimentos, dos regulamentos, do processo de controlo dos riscos, que possa, directa ou 

indirectamente conduzir a que os factores de risco provoquem lesões ou doenças, danos 

para a propriedade, danos para o ambiente, ou uma combinação destes. 

Objectivos: Resultados, sempre que possível quantificados, que uma organização se propõe 

atingir em termos do desempenho. 

Perigo: Fonte ou situação com um potencial para o dano em termos de lesões ou ferimentos 

para o corpo humano ou de danos para a saúde, danos para o património, danos para o 

ambiente, ou uma combinação destes. 

Política: Afirmação de objectivos gerais, seus princípios e estratégias, relacionados com o 

desempenho que proporciona o enquadramento de funcionamento do sistema de gestão. 

Procedimento: Descrição de uma metodologia que estabelece as especificações 

necessárias para obter a conformidade com as normas. 
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Registo: Informação escrita, sempre que possível tratada em documento normalizado, que 

visa demonstrar o cumprimento/ conformidade dos requisitos especificados em 

normas/procedimentos e Instruções de trabalho. 

Riscos: Combinação da probabilidade e das consequências da ocorrência de um 

determinado acontecimento perigoso. 

Risco Especiais: Os riscos relacionados com os trabalhos indicados no artigo 7º do Decreto-

Lei 273/03, de 29 de Outubro, bem como os que fundamentadamente, como tal, forem 

considerados pelo Autor do Projecto, pelo Dono de Obra e pelo Empreiteiro. 

Segurança e Saúde do Trabalho (SST): Medidas, circunstâncias e factores que preservem 

o bem-estar de todos os trabalhadores, incluindo os temporários, os prestadores de serviços, 

bem como dos visitantes e de qualquer outra pessoa que se encontre no local de trabalho e 

no meio envolvente. 

Sistema de gestão da SST 

Parte de um sistema global de gestão que possibilita a gestão dos riscos para a SST 

relacionados com as actividades da organização. Estão compreendidos a estrutura 

operacional, as actividades de planeamento, as responsabilidades, as práticas, os processos 

e os recursos para desenvolver, implementar, aplicar, rever e manter a política da SST da 

organização.  

 

Subempreiteiro: Empresa que assume perante o Empreiteiro o compromisso de efectuar 

trabalhos compreendidos na empreitada adjudicada a este pelo Dono da Obra. 

 

Técnicos de segurança e higiene do trabalho: Técnicos nomeados pelo Adjudicatário para 

assegurarem a implementação e o controlo das medidas preventivas nas frentes dos 

trabalhos compreendidos na adjudicação da empreitada de manutenção. 

 

Trabalhador independente: Pessoa singular que exerce uma actividade por conta própria, 

cujos serviços são contratados por qualquer empresa interveniente em obra.  
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ABREVIATURAS, CONCEITOS, Lista de MODELOS 
 

 
 

Verificação 

Processo de confirmação, mediante exame e anotação escrita das evidências, de que 

determinadas especificações estão ou não estão a ser observadas.  

 

 

 

NOTA: Atender, ainda, às definições contidas em diversos diplomas legislativos, 

nomeadamente, o artigo 3º do DL nº 273/03, de 29 de Outubro. 

 

 

ABREVIATURAS: 

 

PSS – Plano de Segurança e Saúde 

C.S.O. – Coordenador de Segurança na Fase de Obra 

IET  –  Instrução de Exploração Técnica 

RGS – Regulamento Geral de Segurança 

ICS – Instrução Complementar de Segurança 
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LISTA DE MODELOS 
 

RTPSS-001-01-0806SEG Distribuição de PSS ou Compilação Técnica 

RTOBJ-001-01-0906SEG Declaração de Objectivos 

RTLEG-001-01-1006SEG Lista Legislação, Regulamentos e Normas Técnicas 

RTPSS-002-01-0806SEG Identificação e Caracterização 

RTPSS-003-01-0806SEG Identificação dos Responsáveis ao Nível da Segurança 

RTDEC-001-01-0806SEG Declaração de Identificação e Compromisso do(s) Autor(es) de Projecto(s) 

RTDEC-002-01-0806SEG Declaração de Nomeação do Coordenador de Segurança em Projecto 

RTDEC-003-01-0806SEG Declaração de Aceitação do Coordenador de Segurança em Projecto 

RTDEC-004-01-0806SEG Declaração de Nomeação do Coordenador de Segurança em Obra 

RTDEC-005-01-0806SEG Declaração de Aceitação do Coordenador de Segurança em Obra 

RTDEC-006-01-0806SEG Declaração de Identificação e Compromisso do Fiscal de Obra 

RTDEC-007-01-0806SEG Declaração de Identificação e Compromisso da Entidade Executante 

RTDEC-008-01-0806SEG Declaração de Identificação e Compromisso da representante da Entidade 
Executante 

RTDEC-009-01-0806SEG Declaração de Identificação e Compromisso do Director Técnico 

RTDEC-010-01-0806SEG Declaração de Conhecimento e Divulgação da IET 77 

RTPSS-004-01-0806SEG Controlo de Assinaturas e Rubricas autorizadas 

RTPSS-005-01-0806SEG Identificação de Subempreiteiros e Trabalhadores Independentes 

RTPSS-006-01-0806SEG Identificação de Trabalhadores por Empresa 

RTPSS-007-01-0806SEG Levantamento de Condicionalismos 

RTPSS-008-01-0806SEG Plano de Organização do Estaleiro 

RTPSS-009-01-0806SEG Ficha de Análise de Riscos – Equipamentos/Ferramentas 

 


